
 

  

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 239, DE 02 DE MAIO DE 2016. 

 
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais;  
Considerando o plano de organização sistêmica de produção, 

avaliação, organização e destinação de documentos no âmbito dos órgãos da 
Administração Estadual; 

 
 Considerando a necessidade de estabelecer comissão setorial de 

avaliação de documentos para fins de proceder a análise da massa documental 
acumulada e sua destinação através de Tabela de Temporalidade de Documentos 
– TTD, no âmbito da Polícia Civil;  

 
Considerando que cada departamento ou órgão que integra a 

estrutura orgânica da Polícia Civil necessita de um representante para fins de 
promover os levantamentos necessários da documentação produzida;  

 
Considerando a necessidade de adequar a referida comissão, em 

face as aposentadorias e mudanças de lotações;  
 
R E S O L V E: 
 
 Art. 1º - Designar a comissão abaixo, para proceder os estudos e 

levantamentos necessários de Gestão Documental, sob coordenação da 
Superintendência de Documentação e Informação Técnico-administrativa/SUDI, 
através da Comissão Central de Avaliação, da Secretaria de Estado de 
Administração: 

 
a) Drª. Regina Márcia Rodrigues de Brito Mota – Presidente;  
b) Dr. Paulo Cesar Braus – Vice-Presidente; 
c) Dr. Itamar Chamorro da Rocha – Membro/ACADEPOL;  
d) Dr. Fernando Lopes Nogueira – Membro/DPE; 
e) Dr. Reinaldo Martins Amaral Filho – Membro/DPI;  
f) Dr. Edésio Rafael da Silva – Membro/DRAP;  
g) Dr. Marco Tulio Sampaio Rosa – Membro/DPC; 
h) Drª. Marlene de Aguiar Justino da Cruz – Membro/CGPC; 
 
 Art. 2º A comissão observará as orientações emanadas da 

Comissão Central de Avaliação, formada no âmbito da SAD/MS. 
 



 

  

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogada a Portaria “P”DGPC/MS nº 192, de 13 de fevereiro de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 8865, de 20 de fevereiro de 2015, páginas 12 e 13. 

 
Campo Grande, MS, 02 de maio de 2016. 
 
MARCELO VARGAS LOPES  
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 
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